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Artigo 1o -

criar e instalar E

SÃO PAULO, ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRODE 1!

ispôos sobre a criação e instalação de' Esco-

las Técnicas Estaduais - ETES- no Estado de

dao Paulo, através dé convênios com ag Pre-

bulo decreta:

Fica o Poder Executivo Estadual obrigado a

scolas Técnicas Esta-

duais - ETES - em Municípios cuja população

exceda 200.000 (duze

possuãá seu Distrito

namento.

A criação e instalaç

htos mil) habitahtes e

Industrial em funcio-

Ao prevista no "caput"

Artigo 2 2

- As

- O Poder Executivo Estadual,

deste artigo ficará à cargo do Centro Esta-

dual de Educação Techológica "Paula Sbuza”",

em convênio com as Hrefeituras Munitipais

do Estado de São Paulo.

Escolas Técnicas Estaduais, criadas a

partir da vigência desta lei, deverão ser

gratuitas e o ingresso dos alunos sk dará

por processo seletivo.

através da Se-

cretaria de Estado dos Negócios da Educação,

poderá transferir para o Centro Estadual de

Educação Tecnológica| "Paula Souza" unidades

escolares existentes

de 200.000 (duzentos

tivando ao fiel cumprE
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nos municípios com mais

mil) habitantes, obje-

imento desta lei.
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Artigo 3o

Artigo 4o

Artigo 5o

Artigo 6o

Artigo 7o
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O Centro Estadual

"Paula Souza" public

Estado, um ano após

relação das Escol

- ETEs - criadas em

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRODE 1586

o de um só Deputado Estadual em toda a históriado Brasil

- Folha no 2 -

de Educação Tecnológica

arã no Diário Oficial do

a vigência desta lei, a

as Técnicas Estaduais

convênio com os munici-

pios no Estado de São Paulo.

Deverá o Centro dA aa de Educação Tecno-

lógica "Paula Sou

(cento e oitenta)

a" no prazo de 180

dias da vigência desta

lei, tomar todas as medidas necessárias,

tanto administrativas como

objetivando ao cumpr

tecnicas,

imento desta lei.

As despesas decorrentes desta lei ficarão

por conta de dotaço s financeiras próprias,

consignadas no orç

tadas, se necessário,

futuro destinação

para o fiel cumprime

O Poder Executivo

ento vigente, suplemen-

devendo ter no

e recursos específicos

nto desta lei.

Estadual regulamêntará,

no prazo de 90 (novénta) dias, os objetivos

desta.

Esta lei entrará

sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO

em vigor na data de

Esta proposição fontém

Lassinaturds

Divisão de Ordenamento Legislativo
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JUSTIFICATIVA

O aumento do desemprego está relacionado não

só com as dificuldades financeiras enfrentadas pelas empresas , em

face da política de juros é contenção do consumo, mas, espectialmen-

te nas grandes indústrias, 'as que mais demitem, relaciona-se com a
introdução de processos tecnológicos na Pp odução, que dela afastam

operários despreparados, aqueles sem quali icação profissional.
Diante desta evidência, é mais do que justo

e urgente que o Estado ofereça às novas gerações de estudantes, que

em breve estarão disputando postos no mercado de trabalho, gondi -—

ções superiores de aprendizado técnico especializado. É dever do Es

tado prever e suprir as novas demandas edutacionais e a Escola Téc-

nica é o local apasoypnridinao; para a formação de mão-de-obra mais quali

ficada. E AR ! '

. Daí la importância desta propositura, que es-
tende aos municípios com população superior a 200 mil habitantes a
possibilidade de“formar os “profissionais indispensáveis a demanda

industrial local e da região. n

Pela sua transparência, este Projeto de Lei
prescinde de pormenorizada explicação, que dispenso em homenagem a
inteligência de meus nobres: Pares, aos quais peço o necessario aval.

: i

' Deputado AFANASIO JAZADJI
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Hb ao S uO cons E Faragao univa vo artigo ANA ga vir

consolidação de “eginanto, Interno, él posonto propesigão esteve em
esuea nos dias aiituspon entes cs d6GO à JdÃOS Sossõos

recebido. . - Subsiitutivos ,

EXPEDIENTE;DAS COMISSÕES

ENTRADA

em Ly 447.95

———— Saqh

GAMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO É Iustaça
ENTRADA

EM Juju jog

DISTRIR WAS
Ao Senhor cer.

JUNTADA



Senhor Assessor Procurador-Chefe:

Fis, OM
ia mio men

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei

n de 1995 encontra-se na Comissão de Constituição -

e Justiça
| Com O prazo regimental vencido.

ATM em. 29 de novembro de 1995

Senhor Presidente:

“ Auxiligr Técnico da Mesa

À vista da informação supra, sugenmos a Vossa Ex-

celência que determine o procedimento previsto no 8. 1o do artgo|61 da VII Consolidação do Regi-

mento intemo.

DESPACHO

-ção eJustiça oProjetode Lei

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador-Chete

À ATM, para requisitar da Comissão de Constitui

8 995 =

para as providências previstas no artigo 61 da Vil Consolidação do Regimento intemo.

ATM

GP,em 30 de novembro 1.995.
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